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RESUMO

O objetivo do presente artigo é discutir as questões de segurança e erro humano na prática do Bungee Jump a partir da analise do acidente fatal ocorrido com uma estudante universitária em MG. A pesquisa documental/bibliográfica foi realizada na base de dados dos motores de busca da WEB, google, yahoo, uol, ig, restringindo-se as dissertações e artigos publicados nos 10 últimos anos nos idiomas espanhol e português. Após exaustivas investigações, os peritos identificaram as causas e os responsáveis foram indiciados, mas o fato é que o acidente fatal foi fruto de um contexto complexo que envolveu a falta de conhecimento tanto dos organizadores da aventura quanto dos aventureiros, bem como, a falta de atenção das autoridades e órgãos de fiscalização. Para piorar a situação, a legislação brasileira da época não previa regulamentação da prática do bungee jump. No momento em que a prática do bungee jump foi colocada em questão, a classe praticante desse esporte no país se mobilizou para implementação de normas de regularização da atividade no Brasil, o que só aconteceu no inicio de 2006. Nesse contexto conclui-se que fica evidente a tese de Dekker que afirma que nos erros humanos, o contexto dos incidentes e acidentes não se reduz apenas às pessoas envolvidas, mas a todas as circunstâncias referentes aos equipamentos, tarefas e ambiente que sistematicamente influenciam as atividades desenvolvidas pelos seres humanos.

PALAVRAS-CHAVE: Acidente, Erro Humano, Segurança, Bungee Jump.

INTRODUÇÃO

A recente visibilidade dos esportes radicais na mídia tem contribuído para o crescimento e desenvolvimento de um novo ramo do segmento comercial do lazer: a indústria dos produtos e serviços voltados para os “esportes” ou atividades de aventura. Esse fenômeno atual contrasta com a ausência de regulamentação e normas fundamentadas para a redução dos riscos potenciais desse tipo de atividade. 

Não se pode negar a influencia maciça da mídia nesse contexto, no sentido de atender aos interesses econômicos da industria do entretenimento e do turismo, como elementos estimulantes dessa valorização das atividades físicas radicais e como responsável pela expansão desse mercado de trabalho (Camargo, 1998). 

Os esportes de aventura são definidos por autores como Baroja (1996); Dupius (1991); Ewert (1995); Freixa (1995); Mirando (1995); Ortúzar (1996) entre outros citados por Savoldelli & Walther (2001), como: "atividades físicas cujo denominador comum é a superação de distintas dificultades em áreas naturais combinando atividade física intensa com a búsca de fortes emoções".   O termo “esporte de aventura” tem sido amplamente utilizado para designar uma série de atividades de lazer que envolvem algum grau de esforço físico ou iniciativa para superação de obstáculos ambientais e/ou emocionais.

De acordo com Tahara e Schwartz (2004), as atividades físicas de aventura, ao contrário dos esportes de aventura, possuem características que permitem a maioria de seus praticantes experimentarem sensações de risco, vertigem e superação de limites internos e externos. Essas sensações podem ser interpretadas como uma forma de concretizar um ideal de liberdade de vida que se reflete em uma busca incessante pelo prazer, pela conquista do "estar livre" e pela satisfação da superação pessoal em vivências significativas. Atraídos pelo entretenimento, pelas fortes emoções e pela oportunidade de aventura, cada vez mais pessoas buscam as práticas alternativas e criativas, tais como as atividades físicas radicais como o rafting, rapel e bungee-jump, entre outras centenas modalidades desse tipo no ar, na terra e na água.

Segundo Shoel (2002), diretor da Associação Brasileira de Esportes de Aventura – ABEA, o Bungee-Jump é uma atividade recreativa e esportiva onde, o praticante, salta de uma plataforma ou um vão livre, conectado a um cabo de feixe de elásticos paralelos com equipamentos semelhantes aos de escalada esportiva. Ele destaca que, nessa modalidade, não é necessário que o participante tenha algum contato anterior com esportes de ação e, muito menos, cursos ou aulas. 

Por outro lado, como afirmam Lima e Basile (2005), atualmente, em face do crescente desenvolvimento do chamado "turismo de aventura", em que se praticam atividades "radicais", tem crescido o número de ocorrências de acidentes, inclusive graves e fatais.  São quedas de asa delta, ultra-leves, bungee jump, de escaladas, cachoeiras, etc..

O objetivo do presente artigo é discutir as questões de segurança e erro humano na prática do Bungee Jump a partir da analise do acidente fatal ocorrido com uma estudante universitária em MG.

A analise desse acidente justifica-se pelo seu impacto nos meios de comunicação e, conseqüentemente, na opinião pública a respeito dos esportes radicais culminando em um projeto de lei que torna a prática desses esportes e atividade uma contravenção penal. Esse acidente também estimulou iniciativas e debates para regulamentação e normalização dessas atividades nas áreas acadêmicas de turismo e educação física. 

A pesquisa documental/bibliográfica foi realizada na base de dados dos motores de busca da WEB, google, yahoo, uol, ig, restringindo-se as dissertações e artigos publicados nos 10 últimos anos nos idiomas espanhol e português. Os principais unitermos utilizados foram: risco, seguridad, erro humano, error humano, prevención, bang jump, bungee jump, deportes de aventura, esportes radicais e acidentes. Foram também pesquisados, livros, anais de congressos e jornais impressos dos acervos das bibliotecas da UDESC, UNIVILLE e IELUSC publicados nos últimos 10 anos. Dessa forma, foram encontradas 34 referências ao assunto, as quais abordavam a etiologia e sistemática dos acidentes, a história da modalidade bungee jump, as questões da legislação e as noticias sobre o acidente foco desse estudo, sendo que destes, 20 foram selecionados para a presente revisão do caso por serem mais ilustrativos, críticos e abrangentes. 

A HISTÓRIA DO BUNGEE JUMP

De acordo com Fernandes (2001), a origem da pratica conhecida atualmente como Bungee Jump remonta uma história lendária dos aborígines da tribo Bunlap, nativos da ilha de Pentecost, situada no Oceano Pacífico Sul. A lenda refere-se a uma mulher que fugindo do seu marido agressivo que estava furioso, escalou uma árvore muito alta (Banyan Tree), típica daquela ilha, e ao constatar que ele estava também subindo na árvore para agredi-la, a mulher amarrou cipós nos tornozelos e saltou tendo alcançado o solo em segurança. Seu marido [image: image1.jpg]


furioso saltou em seguida, mas, sem o auxílio do cipó, morreu na [image: image2.jpg]


queda.

Desde então, os jovens homens desta tribo escalam torres de madeira e saltam amarrados em cipós provando sua bravura. Homens e até meninos a partir de sete anos escalam a torre feita a base de troncos e pulam das plataformas para exibir sua força e mostrar que não serão enganados por suas mulheres. O ritual é realizado também para a fertilidade da colheita do yam no ano seguinte.

Estes aborígines praticantes do salto amarrado por cipós começaram a ser conhecidos como “mergulhadores da terra de Pentecost” quando a embarcação de pesquisa da “National Geografics” com dois escritores e fotógrafos desembarcaram na ilha.

Na edição de janeiro de 1955 eles contaram ao mundo sobre esses estranhos nativos que tinham o costume de construírem uma torre e em determinada data escalavam essa torre e saltavam em direção ao solo amarrados a cipós.

Em meados de 1979, o clube de esportes perigosos de Oxford, Inglaterra, apresentou ao mundo um novo esporte saltando da ponte Clifton em Bristol, amarrados não por cipós, mas por elásticos apropriados para esta prática. 

Já nos anos 80, um Neo Zeolandês chamado Allan John Hackett, colocou o Bungee Jump na mídia mundial, realizando um salto perfeito na Torre Eiffel, em plena luz do dia de Paris. De lá para cá milhões de pessoas vem se aventurando nessa nova modalidade esportiva.

SALTO PARA MORTE: O CASO

No dia três de julho de 2005, domingo ás 9h da manhã, um grupo de cinco jovens se preparou para experimentar uma arriscada aventura: saltar de bungee jump. O local escolhido era uma ponte ferroviária de 50 metros de altura no limite entre as cidades de Araguari e Uberlândia em Minas Gerais. 

No grupo estava Letícia Santarém Amaro, 20 anos, estudante de direito. Ela pediu para saltar primeiro. No vídeo que estava sendo feito pelo grupo, Letícia aparece acompanhando atentamente o trabalho do instrutor Ricardo Nardim. São os últimos momentos de vida da jovem, que se levanta e salta para a morte. O vídeo com as imagens chocantes do acidente tem pouco mais de 25 segundos de gravação e mostra o momento exato em que a corda que prendia Letícia à ponte se partiu. 

Os próximos parágrafos são resumos de reportagens veiculadas na mídia a respeito do inquérito sobre o acidente:

* Diário on-line (04/07/2005) - Jovem morre ao saltar de bungee-jump em MG:

“A estudante de direito da UFU (Universidade Federal de Uberlândia) Letícia Santarém Amaro Rodrigues, 20 anos, morreu ontem ao saltar de bungee-jump em Araguari, no interior de Minas Gerais. A universitária sofreu traumatismo craniano e chegou a ser levada ao hospital pelo pai, que acompanhava a filha na aventura. A estudante não resistiu os ferimentos e morreu três horas depois. A empresa responsável pelo equipamento informou, por meio de nota, que o acidente foi uma fatalidade”.

* Jornal Nacional on-line (04/07/2005) - Estudante morre depois de saltar de uma altura de 50 metros:

“Foi enterrada hoje à tarde, no interior de São Paulo, a estudante de 20 anos que morreu praticando bung-jump em Araguari, no Triângulo Mineiro. Letícia Santarém Amaro saltou de uma ponte de 50 metros de altura, presa por uma corda, que se rompeu. A empresa Azi Mute Adventure, que cobrou R$ 45 pelo salto, declarou que a morte foi uma "fatalidade". A polícia apreendeu o equipamento usado pela estudante e abriu inquérito. O bung-jump não é regulamentado no Brasil”.

* Jornal de Frutal/ Oglobo on-line (09/07/2005) - Pai assiste filha morrer na queda de bungee-jump, em Araguari:

“A garota, que praticava pela primeira vez o esporte radical conhecido como bungee jump - uma espécie de iô-iô humano - morreu depois de se jogar de um pontilhão ferroviário de 50 metros de altura no limite entre as cidades de Araguari e Uberlândia(MG), no último domingo, dia 3... A delegada responsável, Mary Simone Reis, já solicitou as imagens para análise. A autoridade procurou a Associação Brasileira de Bungee Jump (ABBJ), sediada na cidade de São Paulo, para obter uma cópia da fita. Programas de televisão também chegaram a mostrar o vídeo. O pai de Letícia, mais uma vez, se mostrou revoltado com a informação equivocada de que teria sido ele o autor da filmagem. Com uma força admirável, Rodrigues quer fazer da sua dor o exemplo para que outros jovens não corram mais riscos. Sua idéia é criar o "Projeto Letícia", que visa conscientizar pais, praticantes de esportes radicais, grupos ligados ao assunto a às autoridades policiais e governamentais para a regulamentação e maior controle sobre a prática do bungee jump no País”.



* Fantástico (10/07/2005) - Vítima de acidente com bungee-jump em MG:

“Peritos investigam a causa do acidente. O instrutor Ricardo Nardim pode ser indiciado por homicídio culposo, ou seja, quando não tem a intenção de matar. ‘Ele imputou a queda e a conseqüente morte de Letícia como falha no equipamento’, diz Nary Simone, advogada. ‘Se o defeito for no material, na sua origem, na sua fabricação, não nos parece que ele poderá ser indiciado por homicídio culposo’, afirma o advogado Antônio Caixeta. A fita que prendia Letícia e que deveria suportar até 2,5 toneladas de peso teria arrebentado. Oficiais do Corpo de Bombeiros, que viram as fitas do acidente, atribuem a tragédia a um desgaste do equipamento, que tinha três meses de uso. ‘A fita tubular, com os saltos vai desgastando, vai interferindo na resistência da corda, que pode levar ao rompimento’, explica o capitão do Corpo de Bombeiros, Orlando Antônio de Paula... O salto estava programado pela empresa Azimute Aventure, que estava aberta há apenas 15 dias. O proprietário é um professor de geografia, que combinou a aventura com o aluno, o irmão de Letícia. ‘Era para o dono da empresa pular primeiro. Ele chegou e enquanto Ricardo estava conferindo os equipamentos, ele chegou e falou que ia pular primeiro. Mas como não estava pronto ele desceu de rapel, inclusive para conferir o rapel’, declara a advogada da empresa Azimute Adventure, Luciana Bernardelli... Por causa da morte da jovem, o bungee jumping foi proibido no Triângulo Mineiro. Quem insistir nesta prática, poderá ser preso em flagrante, ser levado a uma delegacia e ser autuado pelo crime de exposição de perigo”.

* Folha on-line (22/08/2005) - Polícia indicia instrutor e empresário por morte em bungee jump:

“A Polícia Civil indiciou nesta segunda-feira o instrutor Ricardo Nardin e o empresário Rogério Gonçalves, pela morte da estudante Letícia Santarém Amaro Rodrigues, 20, durante salto de bungee jump, em Araguari (558 km de Belo Horizonte), no dia 3 de julho. O equipamento usado pela estudante rompeu e ela se chocou contra o solo. O instrutor foi indiciado por homicídio doloso... ‘Como uma pessoa desqualificada e sem habilidade leva as pessoas para saltar de bungee jump?’, disse a delegada da Polícia Civil Mary Simone Reis, responsável pelo inquérito. O empresário Rogério Gonçalves, que organizou o evento e contratou o instrutor, foi indiciado por homicídio culposo (sem intenção de matar). Segundo a delegada, houve negligência por parte da organização do salto. O instrutor de rapel Pedro Nobre, que também acompanhava o salto, foi indiciado pelo crime de exposição ao risco. Segundo o pai da estudante, a área onde ela caiu era de difícil acesso e não havia maca nem ambulância disponível para socorrê-la. Letícia foi levada para o Hospital das Clínicas, em Uberlândia (MG), mas não resistiu aos ferimentos. A legislação brasileira não prevê regulamentação da prática do bungee jump. Após a morte da estudante, foi apresentado na Câmara Federal um projeto de lei que proíbe a prática no País. A proposta está em tramitação”.

* Jornalismo Terra (22/08/2005) - Indiciados 3 por morte de jovem em bungee jump:

“A Polícia Civil indiciou nesta segunda-feira três pessoas pela morte da estudante Letícia Amaro Rodrigues, 20 anos, que caiu de uma ponte ao saltar de bungee jump, em Araguari (MG)... A situação de Nardin é a mais grave, já que ele pode ser condenado a uma pena que varia de 6 a 20 anos de prisão. Ele também é o único que irá a júri popular. De acordo com a advogada de Araguari, Mary Simone, o instrutor "não tinha habilidade nem qualificação" para promover a prática do esporte. Segundo o instrutor que auxiliou no caso, Lico Shoel, cuidados básicos para o salto não foram seguidos. A estudante usava apenas uma corda e mosquetões de alumínio, enquanto as normas do bungee jump exigem duas cordas e mosquetões de aço, que são mais resistentes. Um colchão de ar também poderia ter sido usado para abafar a queda”. 

POSSÍVEIS CAUSAS DO ACIDENTE

De acordo com Wineand citado por Leão (s/d), o caso estudante Letícia Santarem Amaro Rodrigues que morreu ao saltar de bungee jump foi um descuido total. Ele explica que os equipamentos, além de seguros, apresentam sistemas de emergência, mas que nada disso adianta se cuidados básicos com a manutenção não forem tomados. “A morte da estudante foi uma tragédia causada por falha humana'', define.

Segundo a reportagem do jornal Folha on-line (2005), a tese de falha no equipamento apresentada pelo advogado do instrutor não o livra da responsabilidade pela morte da estudante. Além disso, os peritos que investigaram as causas do acidente chegaram a conclusão de que foi falha humana. 

A fita que prendia a estudante e que deveria suportar até 2,5 toneladas de peso arrebentou devido ao desgaste e uso inadequado do equipamento. De acordo com os peritos, vários fatores contribuíram para o desfecho trágico do acidente:

1- a fita tubular, com os saltos vai desgastando e vai interferindo na resistência da corda, estava bastante desgastada;

2- o nó de ancoragem, que ligava o elástico ao pontilhão, teria sido mal executado;

3- os mosquetões, que eram de alumínio, deveriam ser de aço uma vez que o equipamento era de uso coletivo;

4- não haviam dispositivos de segurança como colchão de ar no solo e fita de reserva que, no caso, teria impedido a queda da estudante quando a fita tubular principal rompeu;

5- o local escolhido para a pratica da atividade era inadequado, pois era isolado, irregular e de difícil acesso;

6- não havia dispositivos de emergência e primeiros socorros como maca, ambulância e monitoramento de profissionais de saúde;

7- a Ferrovia Centro-Atlântica, responsável pela segurança da linha férrea onde ocorreu o acidente, informou que não havia autorizado o grupo a saltar da ponte e que não atenderia, em nenhuma hipótese, a qualquer pedido dessa natureza;

8- o procedimento de testar o equipamento (lançar uma mochila ou boneco com peso similar ao de um homem médio) antes do primeiro salto não foi realizado;

9- por fim, o “instrutor” era desqualificado contando apenas com sua experiência pessoal de praticante da modalidade, ou seja, não tinha cursos de formação para atuar como instrutor. 

O RISCO E O ERRO HUMANO EM DISCUSSÃO NESSE CASO

A expressão “erro humano” continua sendo destacada em diversas publicações nas áreas de ergonomia, psicologia, engenharia e medicina, no entanto, muitos autores dessas áreas criticam o seu uso como sinônimo de causa de acidentes (Almeida e Baumecker, 2005).

De acordo com Bulhões (2001), embora desde sempre reconhecido e reivindicado como próprio do homem – errare humanum est – o direito de errar já não pode ser facilmente reclamado. Em todos os campos de trabalho, a indulgência para com a falha humana diminuiu bastante. Por outro lado, os erros humanos podem ser compreendidos como sinais da existência de problemas mais profundos e complexos no sistema que dá suporte as tarefas. 

Para Almeida e Baumecker (2005), os erros humanos “anunciam a existência potencial de eventos adversos, em especial acidentes, incidentes ou desastres incubados no sistema”. Nesse sentido, torna-se extremamente importante a valorização desses eventos a fim de que analises criteriosas possam compreender o seu potencial e prevenir os riscos de sua re-incidência.

No conjunto de atividades no qual o risco é parte integrante do serviço prestado, como no caso do bungee jump e outras atividades físicas de aventura ou radicais, o gerenciamento dos riscos passou a ser um problema, sobretudo no que concerne à partilha das responsabilidades quanto à garantia de segurança (Spink et al, 2001). Nesse sentido, os riscos da atividade poderiam ser minimizados caso houvesse um planejamento adequado de segurança.

De acordo com Matus (2006), o planejamento tradicional tem como base a teoria do controle de um sujeito sobre um sistema e afirma explicitamente que a realização do planejamento exige um certo grau de controle. O irrealismo do planejamento tradicional baseia-se em uma só coisa que contamina toda sua teoria com uma grande falta de rigor: ignora que o outro existe, ignora os adversários, ignora a metáfora do jogo e ignora os atores sociais. É o planejamento de um só ator e muitos agentes. 

Matus (2006) afirma que não há uma única maneira de entender o planejamento, porque ele depende das características da realidade à qual se quer aplicá-lo. Essa realidade pode ser muito simples ou muito complexa, de modo que pode-se afirmar que existem quatro tipos básicos de modelos para o planejamento explicitados na tabela I.

Tabela I – Características dos quatro modelos básicos de planejamento. 

Modelo
Resposta do planejador
Número de possibilidades
Probabilidade
Tipo de problema 

Determinista
Posso predizer com exatidão. O erro humano é muito limitado e depende de quão bem eu domine as Leis que regem o sistema. O Erro por ignorância não existe.
1
1
Bem-estruturados

Estocásticos ou probabilísticos
Posso predizer com probabilidades. O erro humano é muito limitado e o erro por ignorância não existe.
Finitas e conhecidas
Conhecidas

e objetivas
Bem-estruturados

Incerteza quantitativa
Posso prever possibilidades qualitativas. O erro humano é abrangente porque o sistema não segue Leis, mas, pelo menos, conheço todas as possibilidades futuras. O erro por ignorância é abrangente, mas posso combatê-lo trabalhando com todos os cenários possíveis.
Finitas e conhecidas
Desconhecidas
Semi-estruturados

Incerteza

Dura
Sei que não posso conhecer o futuro. Mas posso planejar cenários não bem-estruturados e com planos de contingência para enfrentar as surpresas. Tanto o erro humano, quanto o erro por ignorância são muito abrangentes. Meu plano é uma aposta.
Desconhecidas
Desconhecidas
Semi-estruturados

Para Matus (2006), o determinismo só concebe problemas bem-estruturados. A vida real oferece-nos, em contrapartida, problemas quase estruturados. Um problema bem-estruturado cumpre as três condições seguintes: 

(1) todas as variáveis são precisas e enumeráveis;

(2) todas as relações entre as variáveis são precisas e enumeráveis; e

(3) a solução do problema é objetiva, não depende de posições situacionais. 

Em contrapartida, um problema semi-estruturado tem as seguintes características opostas: 

(1) só algumas variáveis são precisas e enumeráveis, nunca todas;

(2) só algumas relações entre as variáveis são precisas e enumeráveis, nunca todas; e

(3) a solução de um problema quase estruturado e situacional é sempre discutível.

No caso do objeto de estudo dessa analise, o acidente de bungee jump que resultou na morte da estudante de direito em MG, percebe-se que o modelo de planejamento que deveria ser empregado era o estocrástico, pois, apesar do risco inerente da atividade, este poderia ser reduzido ao mínimo se todas as precauções fossem tomadas. Embora, após exaustivas investigações dos peritos, as causas tenham sido identificadas e os responsáveis indiciados, o fato é que o acidente fatal foi fruto de um contexto complexo que envolveu a falta de conhecimento tanto dos organizadores da aventura quanto dos aventureiros, bem como, a falta de atenção das autoridades e órgãos de fiscalização. Para piorar a situação, a legislação brasileira da época não previa regulamentação da prática do bungee jump.

A visão de complexidade e multiresponsabilidade pelo desfecho do acidente é reforçada por Dekker citado por Almeida e Baumecker (2005). Eles relatam que, no livro escrito pelo professor Dekker, há duas visões sobre o erro humano: a velha e a nova. A tabela II resume as principais características das duas visões.

Tabela II - Características das duas visões do erro humano.

A velha visão
A nova visão

O erro humano é a causa de acidentes.
O erro humano é sintoma de problemas profundos do sistema.

Para explicar falhas, os investigadores devem procurar falhas.
Não tente saber em que as pessoas estavam erradas para explicar falhas.

Você deve encontrar falhas de avaliações, decisões erradas e julgamentos inadequados das pessoas.
Procure saber como as avaliações e ações das pessoas faziam sentido para elas na hora em que ocorreram, dadas as circunstâncias que as cercavam.

De acordo com a nova visão sobre os erros humanos, o contexto dos incidentes e acidentes não se reduz apenas às pessoas envolvidas, mas a todas as circunstâncias referentes aos equipamentos, tarefas e ambiente que sistematicamente influenciam as atividade desenvolvidas pelos seres humanos (Almeida e Baumecker, 2005).

No acidente que levou a morte da estudante, os instrutores e proprietário da empresa que organizou o evento foram indiciados rapidamente devido a repercussão desse acidente em particular.  Após o desfecho desse caso, foi apresentado na Câmara Federal um projeto de lei que tinha como meta a proibição da prática do bungee jump no País. Esse fato demonstra a falta de preparo de nossos legisladores que tomam decisões emotivas reativas a acontecimentos de repercussão na mídia, mas dificilmente dão atenção a tramitação de projetos que visam medidas preventivas para garantir a segurança da população.

De acordo com a ABEA (2006), o bungee jumping, que é muito popular na Nova Zelândia, chegou no Brasil a cerca de 10 anos e, apesar de não ter regulamentação, esse foi o primeiro acidente fatal conhecido dentro de um universo de centenas de milhares de saltos em eventos de todo o país.

De acordo com Freitas (2005), no momento em que a prática do bungee jump foi colocada em questão, a classe praticante desse esporte no país se mobilizou e espera que pelo menos normas de regularização sejam debatidas. Neste ponto, os radicais cobram atenção governamental. 

Frazão citado por Freitas (2005) afirma que: "Antes de ser regularizado, o mergulho tinha muitos acidentes, alguns fatais. Hoje o índice de ocorrências é muito baixo. Na ABEA, nós temos um código de normas. Mas precisamos do apoio do governo para regularizar o esporte".

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Percebe-se nesse caso a necessidade de um ambiente que tenha normas e instituições responsáveis pela fiscalização do cumprimento dessas normas. Logo, o acidente ocorrido com a estudante teve sua gênese em uma atividade desenvolvida em um ambiente que, por falta de regulamentação, era altamente vulnerável ao erro humano, pois o equipamento utilizado para a atividade, era certificado e padronizado internacionalmente. Assim o motivo que apareceu na ponta do iceberg das causas do acidente foi realmente a falta de qualificação do instrutor...Um erro caracterizado por uma cadeia de decisões equivocadas.

Devido à necessidade de se combater e prevenir acidentes na prática dos esportes e turismo de aventura, o Ministério do Turismo definiu esse segmento como prioritário para o desenvolvimento do Sistema Brasileiro de Certificação em Turismo. O tema é complexo e envolve diversas modalidades, com níveis de risco e incidência de perigos bastante diferentes, pois envolve pessoas (tanto os clientes ou usuários quanto os prestadores de serviços), equipamentos, procedimentos e as próprias empresas prestadoras dos serviços. Contudo, o grau de influência de cada um desses fatores, varia de modalidade para modalidade. Assim, para controlar os riscos e prevenir os acidentes deve-se abordar esses três fatores nas diferentes modalidades. 

A normalização e os procedimentos de avaliação da conformidade (em particular a certificação) são instrumentos que têm se mostrado úteis e extremamente eficientes para lidar com a questão da segurança numa grande

A Embratur (2006) regulamenta as seguintes modalidades de turismo: religioso, rural, cívico e ecoturismo. Na modalidade do ecoturismo, conceitua turismo de aventura como: 

“Segmento do mercado turístico que promove a prática de atividades de aventura e esporte recreacional, em ambientes naturais e espaços urbanos ao ar livre, que envolvam emoções e riscos controlados, exigindo o uso de técnicas e equipamentos específicos, a adoção de procedimentos para garantir a segurança pessoal e de terceiros e o respeito ao patrimônio ambiental e sócio-cultural”.

As atividades incluídas na modalidade de ecoturismo são classificadas de acordo com o local em que são desenvolvidas (ar, terra, água). As modalidades relativas ao ar incluem: Pára-quedismo, Sky-surf; Base jump, Asa-delta; Parapente (infla e decola), Balonismo e Ultraleve. As modalidades que têm a terra por foco são: Espeleologia (exploração de cavernas), Excursionismo (caminhadas, trekking e hikking), Rallies - classe turismo-, Bung jump, Rope swing (pêndulo c/ corda), Cavalgada, Orientação (caminhada, corrida), Canionismo (rapel, tirolesa), Montanhismo (escalada, caminhada), Ciclismo, Mountain bike (cicloturismo), Off-road (fora-de-estrada), Arborismo, Motocross, Sand board (prancha na areia). As relativas à água são: Caiaque, Surfe, Mergulho, Vela, Acqua-rider, Bóia-cross, Rafting, Outrigger (canoa havaiana), Canoa, Windsurf, Morey-bug (body boarding). 

As operadoras de turismo que trabalham com essas atividades - cumprindo os requisitos do artigo 8 do Código de Defesa do Consumidor (Brasil, 1990), que as obriga a dar informações sobre os riscos envolvidos nos produtos e serviços colocados no mercado de consumo - alertam para o fato de que os esportes de aventura realizados na natureza apresentam sempre algum grau de risco. 

Os riscos são gerenciados e minimizados por meio de duas estratégias: o uso de equipamentos de segurança credenciados por órgãos internacionais de segurança e a experiência e treinamento dos guias, monitores e instrutores. Sem dúvida, esse deslocamento do controle para um outro - o instrutor especialista - gera sensação de segurança. 
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Figura 2: 


Aborigene saltando da torre amarrado por cipós.


Fonte: Bungee.com











Figura 1: 


Torre de saltos dos aborígines.


Fonte: Bungee.com














